
Secretaria de
MobilidadeUrbana  

001048.000460/25-11

   
Mogi Mirim, 03 de outubro de 2.025

Ao
Gabinete do prefeito
A/C - Sr?. Maria Helena Scudeler de Barros — Chefe de Gabinete

Levo para o conhecimento e demais providências de V.Sº. que a solicitação protocolada
nesta Prefeitura em nome do nobre Vereador Luiz Fernando Saviano, referente ao
requerimento nº 620/25 solicitando implantação sinalização e redutores velocidade na
avenida Jucelino K. Oliveira, próximo ao condomínio Vitória, obteve o seguinte despacho:

A Secretaria de Mobilidade Urbana tem a informar a V. Excia. que
reafirmamos o que já foi respondido no Requerimento nº 442/2025, o qual anexamos
ao presente.

Sem mais

Atenciosamente 
Coordenador de Secretaria 

Paulo Tarso de Souza
Secretário de Mobilidade Urbana

R. Dr. Arthur Cândido de Almeida, 110 — Nova Mogi

Tel (19) 3804 2185 / 3806 1184



GAME co 302/ 25. 48 
Referente Requerimento nº 442/2025 — Gabinete do Vereador Luiz Fernando Saviano

Em resposta ao requerimento supra citado, cumpre-nos informar que após estudo realizado pela
Secretaria de Mobilidade Urbana, apontamos pela viabilidadena execução de redutor de

velocidade conforme sugerido pelo nobre edil e, DEFERIMOS, portanto seu pedido.

No entanto, cumpre-nos informar que a competência da Secretaria de Mobilidade Urbana, restringe-
se apenas e tão somente a análise técnica do requerimento em questão. Quanto ao serviço, este é de
competência da Secretariade Obras e Habitação Popular, órgão ao qual o nobre edil deverá

encaminhar requerimento para sua execução.

Para ilustração, segue anexo croqui com instruções de uma das modalidades de redutor (no caso,
passarela elevada), que entendemos melhor se aplica para o local, bem como indicação do possível
local à ser instalado.

No entanto, em carácter de urgência, a Secretaria de Mobilidade Urbana providenciaráa

revitalização da pintura de solo na passarela de pedestre e demais sinalizações necessárias.

 
aulo Tarso de Souza

Secretago de Mobilidade Urban



 
 

 
 

 
NOTADEIMPLANTAÇÃO:

Aexecuçãodafaixaelevada,desdequesejaestaaopçãoderedutor,

estarácondicionadaàautorizaçãodaSecretariadeMobilidade

Urbana,alémdeatenderintegralmenteaoscritériosestabelecidos

pelaResoluçãoCONTRANnº738/2018,queregulamentaospadrões

técnicos,geométricosedesinalizaçãoparaestetipodedispositivo.

Locaisondeévedadaaimplantação:

-isoladamente,semmedidascomplementaresdereduçãodevelocidade

-Viascomdeclividadelongitudinalsuperiora8%

-Viasrurais,excetoquandoapresentaremcaracteristicasurbanas

-Viasarteriais,salvojustificativaféonica

-Viascomfaixaoupistaexclusivaparaônibus

-Trechoscommaisdeduasfaixasdecirculação,salvoestudotécnico

-Pistasnãopavimentadasousemcalçadas

-Curvasoulocaiscuminterferênciavisualquecomprometaavisibilidadedo

dispositivo

-Locaissemiluminaçãopública

-Gbrasdearte(pontes,viadutos)enos25metrosanterioreseposterioresaestas

-Defronteaguiarebaixadaparaentradaísaidadeveículos

-Esquinasamenosde12metrosdoalinhamentodaviafransversal,salvo

iusiificalivatécnica

Afaixaelevadaceveráseracompanhadadesinalizaçãoviáriaobrigatória,

incluindo:

-PlacaR-19:Velocidademáximade38km-PlaçasdeadvertênciaA-18.A-32bouA-33b

 

-Faixadepedestresdotipozebrada(larguraentre40me6,0m)

-PisotátildirecionalconformeABNTNBR9050

-Linhaderetençãoa1,50mdarampa,quandohouversemáforo

 

Aáreadeimplantaçãodeverágarantircondiçõesadequadasdedrenagem,

acessibilidadeevisibilidade,conformeprojeto-tipoconstantenoAnexo|da

Resolução.
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